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B9-0147/2024

Resolução do Parlamento Europeu sobre o homicídio de Alexei Navalny e a necessidade 
de ação da UE em apoio dos prisioneiros políticos e da sociedade civil oprimida na 
Rússia
(2024/2579(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre a Rússia,

– Tendo em conta a declaração da sua Conferência de Presidentes, de 21 de fevereiro de 
2024,

– Tendo em conta a Constituição da Federação da Rússia e as obrigações internacionais 
em matéria de direitos humanos que a Rússia se comprometeu a cumprir,

– Tendo em conta o relatório da relatora especial das Nações Unidas, de 21 de setembro 
de 2023, sobre a situação dos direitos humanos na Federação da Rússia, Mariana 
Katzarova, intitulado «Situation of human rights in the Russian Federation» [Situação 
dos direitos humanos na Federação da Rússia],

– Tendo em conta o relatório da Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
de 11 de julho de 2023, intitulado «Protecting Human Rights Defenders at Risk: EU 
entry, stay and support» [Proteger os defensores dos direitos humanos em risco: entrada, 
permanência e apoio na UE],

– Tendo em conta a declaração, de 19 de fevereiro de 2024, do Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, em nome da União 
Europeia, sobre a morte de Alexei Navalny,

– Tendo em conta o artigo 132.º, n.º 2, do seu Regimento,

A. Considerando que Alexei Navalny, proeminente figura política russa e laureado com o 
Prémio Sakharov para a Liberdade de Pensamento de 2021, faleceu numa colónia penal 
da Sibéria, a norte do Círculo Polar Ártico, enquanto cumpria uma pena de prisão 
infundada e com motivações políticas; que a total responsabilidade pelo seu homicídio 
cabe ao Estado russo e, em particular, ao seu presidente, Vladimir Putin;

B. Considerando que Alexei Navalny estava preso desde 17 de janeiro de 2021; que fora 
vítima de maus-tratos, atos de tortura, castigos arbitrários e pressões psicológicas desde 
a sua detenção;

C. Considerando que Alexei Navalny encarnou a luta pela liberdade e pela democracia na 
Rússia; que prosseguiu corajosa e incansavelmente a sua luta na prisão, denunciando a 
corrupção do regime russo; que há relatos de cidadãos russos a prestar homenagem a 
Alexei Navalny em cidades por toda a Rússia, muitos dos quais estão a ser detidos por 
estas ações pacíficas e alguns são arbitrariamente convocados para prestar serviço 
militar;
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D. Considerando que o sistema político da Rússia é controlado por um regime autoritário 
consolidado, marcado pela corrupção flagrante; que realiza eleições manipuladas para 
dar uma aparência de democracia e concentra todo o poder nas mãos de Vladimir Putin; 
que o governo reprime qualquer dissidência com o apoio de forças de segurança leais, 
um sistema judiciário subserviente, um ambiente controlado nos meios de comunicação 
social e uma legislatura constituída por um partido no poder e fações da oposição 
maleáveis;

E. Considerando que o regime de Vladimir Putin dizimou uma geração de organizações 
russas de defesa dos direitos humanos, nomeadamente a Memorial e o Grupo de 
Helsínquia em Moscovo; que a UE acolheu um grande número de dissidentes, meios de 
comunicação social e representantes da sociedade civil russos, que foram obrigados a 
sair da Rússia depois de as suas críticas ao governo os terem posto em grave risco de 
retaliação pelas autoridades;

F. Considerando que muitos elementos da oposição permanecem na Rússia e continuam a 
lutar pela democracia, pelo Estado de direito e pelos direitos humanos a partir da 
Rússia, correndo um enorme risco pessoal; que os representantes da oposição são 
sistematicamente alvo de ataques verbais, campanhas ad hominem e desumanização por 
parte do governo ou dos meios de comunicação social pró-governamentais; que mais de 
500 pessoas estão atualmente detidas na Rússia como presos políticos; que, desde o 
início da invasão em grande escala da Ucrânia pela Rússia em 2022, as autoridades 
russas limitaram ainda mais os direitos e as liberdades individuais para travar a 
dissidência interna;

G. Considerando que deixou de haver um espaço seguro para a atividade cívica ou a 
oposição política na Rússia, de acordo com Mariana Katzarova, relatora especial das 
Nações Unidas sobre a situação dos direitos humanos na Federação da Rússia;

1. Condena veementemente o homicídio de Alexei Navalny; apresenta as suas sinceras 
condolências à sua família, aos seus associados e aos seus colegas, bem como aos seus 
inúmeros apoiantes na Rússia; manifesta o seu inteiro apoio a Yulia Navalnaya na sua 
determinação em continuar o trabalho iniciado por Alexei Navalny com a sua 
colaboração, bem como à Fundação Anticorrupção fundada por Alexei Navalny, que 
prossegue o seu trabalho nestas novas circunstâncias;

2. Insta as autoridades russas a autorizarem que o corpo de Alexei Navalny seja sepultado 
de acordo com a vontade da família; exige uma investigação internacional independente 
e transparente sobre as circunstâncias precisas da morte de Alexei Navalny, a fim de 
garantir que os autores sejam responsabilizados e se faça justiça;

3. Exorta o Vice-Presidente da Comissão/Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança e os Estados-Membros a chamarem os dirigentes 
políticos e as autoridades russas a responder pelos seus atos, em estreita coordenação 
com os parceiros da UE; insta o Conselho a utilizar de forma eficaz o regime global de 
sanções em matéria de direitos humanos e a aplicar medidas específicas contra as 
pessoas envolvidas na detenção, no processo judicial, na prisão e na morte de Alexei 
Navalny;

4. Sublinha que o Governo russo e Vladimir Putin, pessoalmente, carregam a 
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responsabilidade penal e política pelo homicídio do seu mais proeminente opositor, 
Alexei Navalny, e que, nestas circunstâncias, cabe questionar a legitimidade de 
Vladimir Putin no debate público e internacional;

5. Manifesta solidariedade para com todos aqueles que, dentro e fora da Rússia, lutam por 
um futuro democrático e pacífico para a Rússia; condena a intensificação da repressão 
das vozes críticas do governo, dos defensores dos direitos humanos e dos jornalistas 
independentes desde a invasão da Ucrânia;

6. Insta as autoridades russas a retirarem todas as acusações arbitrárias e a libertarem 
imediata e incondicionalmente todos os presos políticos e aqueles que foram detidos 
sem justificação, nomeadamente Vladimir Kara-Murza, Yuri Dmitriev, Ilya Yashin, 
Alexei Gorinov, Lilia Chanysheva, Ksenia Fadeeva, Vadim Ostanin, Daniel Kholodny, 
Viktoria Petrova, Maria Ponomarenko, Alexandra Skochilenko, Svetlana Petriychuk, 
Evgenia Berkovich, Dmitry Ivanov, Ioann Kurmoyarov, Igor Baryshnikov, Dmitry 
Talantov, Alexei Moskalev e Ivan Safronov;

7. Exige que, enquanto aguardam a libertação, os prisioneiros usufruam de condições de 
detenção conformes com as obrigações internacionais da Rússia, em particular que 
tenham acesso a médicos escolhidos por si, a tratamentos médicos adequados, a 
advogados e à possibilidade de comunicar;

8. Insta os Estados-Membros a intensificarem os esforços no sentido de encontrar formas 
viáveis de libertar as pessoas mais vulneráveis, em especial os presos políticos doentes 
ou as vítimas de atos de tortura, nomeadamente a possibilidade de trocas de 
prisioneiros; convida o Conselho a criar um cargo de enviado especial para os presos 
políticos e os reféns, que ficaria incumbido de coordenar esses esforços, em cooperação 
com os parceiros internacionais, e de servir de ponto de contacto para as famílias e os 
associados afetados;

9. Solicita às autoridades russas que libertem de imediato as centenas de pessoas que 
foram detidas nas últimas semanas por terem prestado homenagem à memória de Alexei 
Navalny de forma pacífica; condena a prática sádica das autoridades russas de visar 
manifestantes políticos convocando-os para combaterem na guerra;

10. Insta os Estados-Membros a adotarem medidas restritivas da UE contra pessoas que 
estejam envolvidas na perseguição política e nas acusações forjadas contra a sociedade 
civil e os ativistas russos; defende um processo de aplicação e levantamento de medidas 
restritivas da UE mais transparente;

11. Solicita à delegação da UE e às missões diplomáticas dos Estados-Membros da UE na 
Rússia que continuem a assistir aos julgamentos de pessoas que enfrentam ações 
judiciais por motivos políticos;

12. Convida os Estados-Membros a alargarem e a tornarem mais fácil o acesso ao programa 
de vistos humanitários, bem como a oferecerem outras formas de apoio aos defensores 
dos direitos humanos, ativistas pró-democracia e jornalistas independentes russos que 
correm o risco de serem politicamente perseguidos;

13. Reitera o seu apoio à introdução de um regime de vistos de entradas múltiplas, à escala 
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da UE, destinado aos defensores dos direitos humanos, aos ativistas da sociedade civil e 
aos perseguidos políticos, e volta a pedir que se recorra à flexibilidade jurídica existente 
e se resolvam as lacunas na legislação, conforme proposto pela Agência dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia no seu relatório de 2023, intitulado «Protecting 
Human Rights Defenders at Risk: EU entry, stay and support» [Proteger os defensores 
dos direitos humanos em risco: entrada, permanência e apoio na UE]; convida as 
instituições da UE a prepararem medidas, nomeadamente o reconhecimento da apatrídia 
de facto e a emissão de documentos de viagem, para a eventualidade de a Rússia deixar 
de emitir passaportes nos seus consulados, com vista a permitir à oposição democrática, 
aos ativistas da sociedade civil e aos perseguidos políticos mudarem-se para os 
Estados-Membros da UE e, conforme o caso, prosseguirem o seu trabalho no exílio;

14. Pede aos Estados-Membros que evitem aplicar medidas restritivas injustificadas e 
desproporcionadas contra pessoas que procuram refúgio e que combatem o atual 
Governo russo;

15. Defende a simplificação dos processos para os dissidentes russos na UE, para que 
possam registar organizações e entidades, abrir contas bancárias e realizar outras tarefas 
administrativas e, assim, prosseguir o seu trabalho no exílio;

16. Lamenta as políticas imperialistas e neocoloniais do regime russo e condena com a 
maior veemência possível a guerra de agressão contínua da Rússia contra a Ucrânia; 
reitera que a UE, os seus Estados-Membros e os parceiros de todo o mundo que 
partilhem dos mesmos valores devem continuar a prestar apoio político, económico e 
militar à Ucrânia, porque a melhor resposta às atuais práticas opressivas é reforçar o 
apoio à defesa ucraniana;

17. Insta a Comissão a utilizar as plataformas multilaterais das quais a Rússia é membro 
para continuar a condenar as violações dos direitos humanos na Rússia, bem como o 
crime de agressão da Rússia contra a Ucrânia;

18. Manifesta o seu apoio ao trabalho de Mariana Katzarova, relatora especial da ONU 
sobre a situação dos direitos humanos na Federação Russa, e insta os Estados-Membros 
a assegurarem que o Conselho dos Direitos Humanos das Nações Unidas volte a 
prorrogar o seu mandato em 2024;

19. Insta a Comissão e, em particular, o Serviço Europeu para a Ação Externa a elaborarem 
uma política estratégica pró-ativa e a longo prazo em relação à Rússia, que responda 
com eficácia à realidade das relações atuais entre a UE e a Rússia, à situação dos 
direitos humanos na Rússia e às necessidades de apoio da sociedade civil russa e dos 
representantes da oposição no exílio;

20. Encarrega a seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
ao Vice-Presidente da Comissão/Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, aos governos e parlamentos dos 
Estados-Membros e às autoridades russas.


